
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução do Conselho do Governo n.º 10/2007 de 15 de Fevereiro de 2007

A Região participa no capital social das Pousadas de Juventude dos Açores – PJA, SA;

Considerando o pedido de renúncia do Licenciado Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt indicado
Presidente da Assembleia-Geral da PJA, SA, pela Resolução n.º 16/98, de 15 de Janeiro, devido às
alterações orgânicas introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2006/A, de 5 de Junho, de
que resultou, entre outras, a transferência de tutela da pasta da Juventude para a respectiva Direcção
Regional.

Assim, nos termos da alínea b) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores, o Conselho do Governo resolve:

1. Indicar o Licenciado Bruno Miguel Correia Pacheco, Director Regional da Juventude, para o cargo
de Presidente da Assembleia-Geral da Sociedade “Pousadas de Juventude dos Açores, SA”.

2. A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Angra do Heroísmo, em 1 de Fevereiro de 2007. - O
Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


